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LEI N° 3.370/2026

“Autoriza a desafetagdo e a doacao
com encargos de imével publico a
empresa COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE JACUTINGA
LTDA, CNPJ 21.429.865/0001-48 e d4
outras providéncias.”

ANTONIO BENEDITO SALGUEIRO MIGUEL, Prefeito do Municipio de Ouro Fino,
MG, no uso de suas atribui¢bes legais que lhe conferem o cargo, faz saber que a Camara

Municipal de Ouro Fino aprova e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1° Fica desafetado da qualidade de bem publico de uso comum do povo ou
qualquer destinagdo publica especial, passando a integrar a categoria de bens dominicais
do Municipio disponiveis para alienagdo, o imével com &rea de 23.516,569 m2 (vinte e
trés mil quinhentos e dezesseis, quinhentos e sessenta e nove metros quadrado, a ser
desmembrado da matricula n® 19.366 do Cartério de Registro de Imével da Comarca de
Ouro Fino, de propriedade do Municipio de Ouro Fino, a seguir descrito, caracterizado e

individualizado:

‘O perimetro do imével Inicia-se a descrigdo deste
perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.535.340,88m e
E 355.040,01m; deste, segue confrontando com Prefeitura
Municipal de Ouro Fino, com os seguintes azimutes e
disténcias:  140°27'20" e 1880 m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.5635.326,38m e E 355.051,98m; deste,
segue confrontando com Hélio Germiniani, com os
seguintes azimutes e distancias: 181°44'34" e 13,99 m até
0 vértice 3, de coordenadas N 7.635.312,40m e E
355.051,55m; 183°09'02" e 11,62 m até o Vvértice 4, de
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coordenadas N 7.535.300,80m e FE 355.050,92m;
174°06'32" e 9,78 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.635.291,07m e E 355.051,92m; 189°58'46" ¢ 2,90 m até
O vértice 6, de coordenadas N 7.635.28822m e E
355.051,42m;  195°54'02" ¢ 3,93 m até o vértice 7, de
coordenadas N 7.5635.284,44m e E 355.050,34m;
190°59'56" e 6,64 m até o vértice 8, de coordenadas N
7.535.277,92m e E 355, 049,07m; 189°38'52" ¢ 21,93 m até
0 Vvértice 9, de coordenadas N 7.535.256,30m e E
355.045,40m; 190°14'37" ¢ 13,69 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.535.242,83m e E 355.042,96m;
191°51'50" e 9,13 m até o vértice 11, de coordenadas N
7.535.233,89m e E 355.04 1,09m; 198°56'03" e 6,07 m até
0 Vvértice 12, de coordenadas N 7.535.228,15m e E
355.039,12m; 212°06'55" ¢ 11,78 m até o vértice 13, de
coordenadas N 7.535.21817m e E 355.032,86m;
214°45'18" e 12,42 m até o vértice 14, de coordenadas N
7.5635.207,97me E 3556.025,77m; 218°10'09" e 10,57 m até
0 vértice 15, de coordenadas N 7.535.199,66m e E
355.019,24m; 226°29'20" ¢ 5,16 m até o vértice 16, de
coordenadas N 7.535196,11m e E 355.01550m;
229°21'51" e 9,21 m até o vértice 17, de coordenadas N
7.535.190,11m e E 355.008,51m; 247°46'49" ¢ 2,03 m até
0 veértice 18 de coordenadas N 7.535.189,34m e E
355.006,63m; 255°39'43" ¢ 13,27 m até o vértice 19, de
coordenadas N 7.535.186,05m e E 354.993,77m;
257°49'27" e 16,32 m até o vértice 20, de coordenadas N
7.5635.182,61me E 354.977,81m; 258°57'07" e 22,93 m até
0 vértice 21, de coordenadas N 7.635.178,22m e E
354.955,31m; 259°44'56" ¢ 22,82 m até o vértice 22, de
coordenadas N 7.535.1 74,15m e E 354.932,85m;
259°30'27" e 22,40 m até 0 Vértice 23, de coordenadas N
7.535.170,07m e E 354.91 0,82m; 259°41'53" ¢ 28,08 m até
0 vertice 24, de coordenadas N 7.635.165,05m e E
354.883,19m; 263°24'33" ¢ 30,63 m até o vértice 25, de
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coordenadas N 7.635.161,54m e FE 354.852,76m;
266°45'04" e 10,00 m até o vértice 26, de coordenadas N
7.535.160,97m e E 354, 842,78m; 266°17'04" e 11,27 m até
O veértice 27, de coordenadas N 7.535.160,24m e E
354.831,53m; 268°23'14" ¢ 24,05 m até o vértice 28, de
coordenadas N 7.535.159,56m e E 354.807,49m;
262°09'27" e 15,00 m até o vértice 29, de coordenadas N
7.535.157,52m e E 354.792 63m, 257°54'30"e 13,52 m até
0 vértice 30, de coordenadas N 7.635.154,68m e E
354.779,41m; 253°12'01" e 7,63 m até o vértice 31, de
coordenadas N 7.535.15251m e E 354.772,20m;
244°42'02" e 6,58 m até o vértice 32, de coordenadas N

7.535.149,69m e E 354 766,25m;  deste, seque
confrontando com Prefeitura Municipal de Ouro Fino, com

0s seguintes azimutes e distancias: 270°20'28" e 118,17 m
até o vértice 33, de coordenadas N 7.535.150,40m e E
354.648,08m; deste, segue confrontando com Rua, com os
sequintes azimutes e distancias: 1 0°34'50" e 8,83 m até o
vértice 34, de coordenadas N 7.535.159,08m e E
354.649,70m; 19°55'31" ¢ 16,26 m até o vértice 35, de
coordenadas N 7.535.174,36m e E 364.655,24m; deste,
segue confrontando com Madeireira Irméos Ribeiro, com os
seguintes azimutes e distancias: 74°19'33" e 5329 maté o
vértice 36, de coordenadas N 7.53518876m e E
354.706,55m; 89°01'26" e 44,30 m até o vértice 37, de
coordenadas N 7.535.189,52m e E 354.750,84m;
87°3121" e 146,32 m até o vértice 38, de coordenadas N
7.535.195,84m e E 354.897, 02m; 16°01'14" e 59,30 m até
0 vertice 39, de coordenadas N 7.535.252.84m e E
354.913,39m; deste, segue confrontando com Rua, com os
seguintes azimutes e distancias: 54 °15'21" e 893 m até o
vértice 40, de coordenadas N 7.535.25806m e E
354.920,64m; 55°26'28" ¢ 1531 m até o vértice 41, de
coordenadas N 7.535.266,74m e E 354.93325m;
57°15'65" e 4,90 m até o vértice 42, de coordenadas N /

b
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7.535.269,40m e E 354 937,37m; 65°49'55" ¢ 3,05 m até o
vértice 43, de coordenadas N 7. 535.270,64m e E
354.940,15m; 65°15'06" e 23,33 m até o vértice 44, de
coordenadas N 7. 535.280,41m e E 354.961,34m;
67°05'32" e 20,79 m até 0 vértice 45, de coordenadas N
7.535.290,46m e E 354.979,54m; 57°04'55" ¢ 18,12 m até
0 vertice 46, de coordenadas N 7. 535.300,31m e E
354.994,75m; 53°06'19" ¢ 1 1,90 m até o vértice 47, de
coordenadas N 7 535.307,45m e E 355.004,27m;
47°27'25" e 12.33 m até o vértice 48, de coordenadas N
7.635.315,79m e E 355.013,35m; 46°40'10" e 36,01 m até
0 Vértice 49, de coordenadas N 7. 535.340,50m e E
355.039,54m; 50°27'20" e 0,60 m até o vértice 1, ponto
inicial da descrigdo deste perimetro. Todos os azimutes e
distancias, érea e perimetro foram calculados no plano de
projecdo U T M.

descrito e caracterizado no artigo antecedente 3 empresa COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE JACUTINGA LTDA, CNPJ 21.429.865/0001-48, devidamente
estabelecida no municipio de Jacutinga-MG, na Rua Santo Anténio, 125, Centro ou ao
Grupo Empresarial dela decorrente, de acordo com o disposto no paragrafo Unico do artigo
2° da Lei Municipal n° 2.163/2006.

Art. 3° O imovel descrito no art.1° serg destinado a instalag&o de mais uma unidade
da cooperativa no municipio, uma vez que ja possui uma filial estabelecida no municipio
onde ja emprega 4 funcionarios, em sede prépria.

Art. 4° Da escritura, assim como do respectivo registro, deverso constar a
obrigagdo da donataria de cumprir, além dos requisitos firmados em instrumento préprio,

as seguintes condigdes divididas em duas fases:

| - Fase 1
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a) Construcdo de Silos para a armazenagem dos produtos com inicio em até em 60
(sessenta) dias apos aprovagao da lei e conclus&o em até 06 (seis) contado do inicio das
obras.

b) Geragéo e manutengdo 10 (dez) postos de trabalho diretos e, geragdo de 20
(vinte) empregos indiretos, no prazo maximo de 12 (doze) meses contados da
data de aprovagéo da lei.

Il = Fase 02

a) Construgéo de uma fabrica de Rag&o animal, que tera inicio imediato apés a
finalizagéo da fase 1, e concluséo até 31 de dezembro de 2027.

b) Geracédo e manutencdo 10 (dez) postos de trabalho diretos e, geragdo de 20
(vinte) empregos indiretos, no prazo méaximo de 24 (vinte e quatro) meses
contados da data de aprovacio da lei;

¢) Geragdo e manutengdo 06 (seis) postos de trabalho diretos e, geracédo de 06
(seis) empregos indiretos, no prazo maximo de 36 (trinta e seis) meses contados

da data de aprovacgo da lei

§ 1°. Caso haja atraso na execugao e ou implantacdo do cronograma previsto neste
artigo por motivo independente da vontade da empresa beneficiada, esta devera informar o
Municipio, expressamente, em tempo habil para que o GEIF possa se reunir e emitir
parecer fundamentado sobre a viabilidade da prorrogagé&o de prazos.

Art. 5° A prorrogago de prazos referida no §1° do art. 4° desta lei, quando inferior
a 180 (cento e oitenta) dias, podera ser deliberada e aprovada pelo Grupo Executivo de
Incentivos Fiscais — GEIF até o limite maximo de 02 (dois) pedidos de prorrogagées.

Paragrafo Gnico. O pedido de prorrogagao por prazo superior a 180 (cento e
oitenta) dias somente podera ser concedido mediante autorizagé@o expressa por meio de lej

municipal especifica.

Art. 6° Havera revers&o imediata do bem doado caso haja infracdo das seguintes

disposigées:

I - 0 ndo cumprimento de qualquer das condigées previstas no artigo 4°; /
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Il - caso a donatéaria nao dé a devida destinacdo ao imoével, deixando-o inoperante

Ou com ocupagéo reduzida, oy encerre suas atividades antes de decorridos 10 (dez) anos
contados do inicio de suas atividades.

§1° A doacdo sera efetuada com clausula especifica na escritura, instrumento do
qual constardo as clausulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, bem como com a
clausula de reversao por desvio de finalidade, paralisagédo de suas atividades principais
antes de decorridos 10 (dez) anos contados do inicio das atividades oy infragdo de
quaisquer das disposicées legais.

§2° A reversdo de que trata o paragrafo anterior se dara por simples termo
administrativo emanado do Poder Executivo, independentemente das acdes judiciais
cabiveis, observados os principios  constitucionais do devido processo legal, do
contraditério e da ampla defesa.

Art. 7° Para os fins desta Lei, todas as acessées e benfeitorias realizadas no
imével, sejam elas necessarias, Uteis ou voluptuarias, integrardo o imoével €, em caso de
reversao, passario a integrar o patriménio do Municipio de Ouro Fino, sem que assista ao
cessionario direito a indenizagéo por elas.

Art. 8°. As despesas decorrentes desta Lei, se houverem, correrao pelas dotacées
préprias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as
disposi¢ées em contrario.

Ouro Fino, 06 de Abri de/2026.
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LEI N° 3.370/2026

“Autoriza a desafetagdo e a doagdo com encargos de
imovel  publico a empresa COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE JACUTINGA LTDA, CNPJ
21.429.865/0001-48 e dd outras providéncias.”

ANTONIO BENEDITO SALGUEIRO MIGUEL, Prefeito do
Municipio de Ouro Fino, MG, no uso de suas atribuigdes legais que
lhe conferem o cargo, faz saber que a CAmara Municipal de Ouro Fino
aprova e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1° Fica desafetado da qualidade de bem publico de uso comum
do povo ou qualquer destinagdo publica especial, passando a integrar a
categoria de bens dominicais do Municipio disponiveis para alienago,
0 imdvel com 4rea de 23.516,569 m2 (vinte e trés mil quinhentos e
dezesseis, quinhentos e sessenta e nove metros quadrado, a ser
desmembrado da matricula n° 19.366 do Cartério de Registro de
Imével da Comarca de Ouro Fino, de propriedade do Municipio de
Ouro Fino, a seguir descrito, caracterizado e individualizado:

“O perimetro do imével Inicia-se a descri¢io deste perimetro no
vértice 1, de coordenadas N 7.535.340,88m e E 355.040,01m; deste,
segue confrontando com Prefeitura Municipal de Ouro Fino, com os
seguintes azimutes e distancias: 140°27'20" e 18,80 m até o vértice 2,
de coordenadas N 7.535.326,38m e E 355.051,98m; deste, segue
confrontando com Hélio Germiniani, com os seguintes azimutes e
distancias: 181°44'34" e 13,99 m até o vértice 3, de coordenadas N
7.535.312,40m e E 355.051,55m; 183°09'02" e 11,62 m até o vértice
4, de coordenadas N 7.535.300,80m e E 355.050,92m; 174°06'32" e
9,78 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.535.291,07m e E
355.051,92m; 189°58'46" e 2,90 m até o vértice 6, de coordenadas N
7.535.288,22m e E 355.051,42m; 195°54'02" e 3,93 m até o vértice 7,
de coordenadas N 7.535.284,44m e E 355.050,34m; 190°59'56" ¢ 6,64
m até o vértice 8, de coordenadas N 7.535.277,92m e E 355.049,07m;
189°38'52" e 21,93 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.535.256,30m e E 355.045,40m; 190°14'37" e 13,69 m até o vértice
10, de coordenadas N 7.535.242,83m e E 355.042,96m; 191°51'50" e
9,13 m até o veértice 11, de coordenadas N 7.535.233,89m e E
355.041,09m; 198°56'03" e 6,07 m até o vértice 12, de coordenadas N
7.535.228,15m e E 355.039,12m; 212°06'55" e 11,78 m até o vértice
13, de coordenadas N 7.535.218,17m e E 355.032,86m; 214°45'18" e
12,42 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.535.207,97m e E
355.025,77m; 218°10'09" e 10,57 m até o vértice 15, de coordenadas
N 7.535.199,66m e E 355.019,24m; 226°29'20" e 5,16 m até o vértice
16, de coordenadas N 7.535.196,11m e E 355.015,50m; 229°21'51" e
9,21 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.535.190,1Ilm e E
355.008,51m; 247°46'49" e 2,03 m até o vértice 18, de coordenadas N
7.535.189,34m e E 355.006,63m, 255°39'43" ¢ 13,27 m até o vértice
19, de coordenadas N 7.535.186,05m e E 354.993,77m; 257°49'27" e
16,32 m até o veértice 20, de coordenadas N 7.535.182,61m e E
354.977,81m; 258°57'07" e 22,93 m até o vértice 21, de coordenadas
N 7.535.178,22m e E 354.955,31m; 259°44'56" e 22,82 m até o
vértice 22, de coordenadas N 7.535.174,15m e E 354.932,85m;
259°3027" e 22,40 m até o vértice 23, de coordenadas N
7.535.170,07m e E 354.910,82m; 259°41'53" e 28,08 m até o vértice
24, de coordenadas N 7.535.165,05m e E 354.883,19m; 263°24'33" e
30,63 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.535.161,54m e E
354.852,76m; 266°45'04" e 10,00 m até o vértice 26, de coordenadas
N 7.535.160,97m e E 354.842,78m; 266°17'04" e 11,27 m até o vértice
27, de coordenadas N 7.535.160,24m e E 354.831,53m; 268°23'14" e
24,05 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.535.159,56m e E
354.807,49m,; 262°0927" e 15,00 m até o vértice 29, de coordenadas
N 7.535.157,52m e E 354.792,63m,; 257°54'30" e 13,52 m até o
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vértice 30, de coordenadas N 7.535.154,68m e E 354.779,41m;
253°12'01" e 7,53 m até o vértice 31, de coordenadas N
7.535.152,51m e E 354.772,20m; 244°42'02" e 6,58 m até o vértice
32, de coordenadas N 7.535.149,69m e E 354.766,25m; deste, segue
confrontando com Prefeitura Municipal de Quro Fino, com os
seguintes azimutes e distancias: 270°20'28" e 118,17 m até o vértice
33, de coordenadas N 7.535.150,40m e E 354.648,08m; deste, segue
confrontando com Rua, com os seguintes azimutes e distdncias:
10°34'50" e 8,83 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.535.159,08m
e E 354.649,70m; 19°55'31" e 16,26 m até o vértice 35, de
coordenadas N 7.535.174,36m e E 354.655,24m; deste, segue
confrontando com Madeireira Irmdos Ribeiro, com os seguintes
azimutes e distancias: 74°19'33" e 53,29 m até o vértice 36, de
coordenadas N 7.535.188,76m e E 354.706,55m; 89°01'26" ¢ 44,30 m
até o veértice 37, de coordenadas N 7.535.189,52m e E 354.750,84m,
87°31'21" e 146,32 m até o vértice 38, de coordenadas N
7.535.195,84m e E 354.897,02m; 16°01'14" e 59,30 m até o vértice
39, de coordenadas N 7.535.252,84m e E 354.913,39m; deste, segue
confrontando com Rua, com os seguintes azimutes e distdncias:
54°15'21" e 8,93 m até o vértice 40, de coordenadas N 7.535.258,06m
e E 354.920,64m; 55°26'28" e 15,31 m até o vértice 41, de
coordenadas N 7.535.266,74m e E 354.933,25m; 57°15'55" e 4,90 m
até o vértice 42, de coordenadas N 7.535.269,40m e E 354.937,37m;
65°49'55" e 3,05 m até o vértice 43, de coordenadas N 7.535.270,64m
e E 354.940,15m; 65°15'06" e 23,33 m até o vértice 44, de
coordenadas N 7.535.280,41m e E 354.961,34m,; 61°05'32" ¢ 20,79 m
até o vértice 45, de coordenadas N 7.535.290,46m e E 354.979,54m;
57°04'55" e 18,12 m até o vértice 46, de coordenadas N
7.535.300,31m e E 354.994,75m; 53°06'19" e 11,90 m até o vértice
47, de coordenadas N 7.535.307,45m e E 355.004,27m; 47°27'25" e
12,33 m até o vértice 48, de coordenadas N 7.535.315,79m e E
355.013,35m; 46°40'10" e 36,01 m até o vértice 49, de coordenadas N
7.535.340,50m e E 355.039,54m; 50°27°20" e 0,60 m até o vértice 1,
ponto inicial da descrigdo deste perimetro. Todos os azimutes e
distancias, darea e perimetro foram calculados no plano de projeg¢do U
TM.

Art. 2° Fica o Municipio autorizado a efetuar a doagdo do bem
publico municipal descrito e caracterizado no artigo antecedente a
empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DE JACUTINGA
LTDA, CNPJ 21.429.865/0001-48, devidamente estabelecida no
municipio de Jacutinga-MG, na Rua Santo Antdnio, 125, Centro ou ao
Grupo Empresarial dela decorrente, de acordo com o disposto no
paréagrafo tnico do artigo 2° da Lei Municipal n° 2.163/2006.

Art. 3° O imdvel descrito no art.1° serd destinado 4 instalagdo de mais
uma unidade da cooperativa no municipio, uma vez que ja possui uma
filial estabelecida no municipio onde ja emprega 4 funcionarios, em
sede propria.

Art. 4° Da escritura, assim como do respectivo registro, deverdo
constar a obrigagdo da donatiria de cumprir, além dos requisitos
firmados em instrumento proprio, as seguintes condi¢des divididas em
duas fases:

I -Fase |

a) Construgdo de Silos para a armazenagem dos produtos com inicio
em até em 60 (sessenta) dias apds aprovagdo da lei e conclusdo em até
06 (seis) contado do inicio das obras.

b) Geragdo e manutengdo 10 (dez) postos de trabalho diretos e,
geragdo de 20 (vinte) empregos indiretos, no prazo méaximo de 12
(doze) meses contados da data de aprovagdo da lei.

II — Fase 02

a) Constru¢do de uma fébrica de Ragdo animal, que terd inicio
imediato apds a finalizagdo da fase 1, e concluséo até 31 de dezembro
de 2027.

b) Geragdo e manutengdo 10 (dez) postos de trabalho diretos e,
geragdo de 20 (vinte) empregos indiretos, no prazo maximo de 24
(vinte e quatro) meses contados da data de aprovagio da lei;

¢) Geragdo e manutengdo 06 (seis) postos de trabalho diretos e,
geragdo de 06 (seis) empregos indiretos, no prazo méximo de 36
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Prefeitura de Ouro Fino

(trinta e seis) meses contados da data de aprovagio da lei

§ 1° Caso haja atraso na execugdo e ou implantagdo do cronograma
previsto neste artigo por motivo independente da vontade da empresa
beneficiada, esta deverd informar o Municipio, expressamente, em
tempo habil para que o GEIF possa se reunir e emitir parecer
fundamentado sobre a viabilidade da prorrogagio de prazos.

Art. 5° A prorrogagdo de prazos referida no §1° do art. 4° desta lei,
quando inferior a 180 (cento e oitenta) dias, podera ser deliberada e
aprovada pelo Grupo Executivo de Incentivos Fiscais — GEIF até o
limite maximo de 02 (dois) pedidos de prorrogagdes.

Parégrafo unico. O pedido de prorrogagdo por prazo superior a 180
(cento e oitenta) dias somente poderd ser concedido mediante
autorizagdo expressa por meio de lei municipal especifica.

Art. 6° Havera reversdo imediata do bem doado caso haja infragiio das
seguintes disposigdes:

I - 0 ndo cumprimento de qualquer das condigdes previstas no artigo
4°;

IT - caso a donatéria ndo dé a devida destinagdo ao imdvel, deixando-o
inoperante ou com ocupagdo reduzida, ou encerre suas atividades
antes de decorridos 10 (dez) anos contados do inicio de suas
atividades.

§1° A doagdo sera efetuada com cléusula especifica na escritura,
instrumento do qual constardo as clédusulas de inalienabilidade e
impenhorabilidade, bem como com a cléusula de reversio por desvio
de finalidade, paralisagio de suas atividades principais antes de
decorridos 10 (dez) anos contados do inicio das atividades ou infragdo
de quaisquer das disposigdes legais.

§2° A reversdo de que trata o pardgrafo anterior se dard por simples
termo administrativo emanado do Poder Executivo,
independentemente das agdes judiciais cabiveis, observados os
principios constitucionais do devido processo legal, do contraditério e
da ampla defesa.

Art. 7° Para os fins desta Lei, todas as acessdes e benfeitorias
realizadas no imével, sejam elas necessérias, Uteis ou voluptudrias,
integrardo o imoével e, em caso de reversdo, passardo a integrar o
patriménio do Municipio de Ouro Fino, sem que assista ao cessionario
direito a indenizagéo por elas.

Art. 8°. As despesas decorrentes desta Lei, se houverem, correrdo
pelas dotagdes proprias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas
as disposig¢des em contrario.

Ouro Fino, 06 de Abril de 2026.

ANTONIO BENEDITO SALGUEIRO MIGUEL
Prefeito Municipal
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